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NORMAS COMPLEMENTARES AO

EDITAL PROGEP / UFU / SEI N

Processo seletivo simplificado para contratação de professor substituto

Odontologia Preventiva e Social

A presente norma complementar deve estar de acordo com o previsto no Edital nº

Edital de Condições Gerais nº 00

obrigatória. 

Em caso de conflito entre estas normas complementares e o disposto no Edital Específico nº

022/2018 e Edital de Condições Gerais nº 002

devem prevalecer as disposições dos referidos editais.

Estas normas complementares incorporar

com ele forem compatíveis. 

 

1.  DAS PROVAS E TÍTULOS

 

1.1.  Da prova escrita

A prova escrita acontecerá no dia 

do Concurso, no Bloco 5R, no Campus Santa

Bairro Santa Mônica, na cidade de Uberlândia/MG 

alteração será divulgada no site oficial da U

4.2 do Edital Específico no. 022/2018

1.1.1. A avaliação da prova escrita será realizada conforme o item 4.3 do Edital Específico n

022/2018. 
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NORMAS COMPLEMENTARES AO

PROGEP / UFU / SEI No 022/2018
 

Processo seletivo simplificado para contratação de professor substituto, para a Área de 

Odontologia Preventiva e Social da Faculdade de Odontologia da UFU (FOUFU)

 

 

A presente norma complementar deve estar de acordo com o previsto no Edital nº

Edital de Condições Gerais nº 002/2017 da Universidade Federal de Uberlândia,

ntre estas normas complementares e o disposto no Edital Específico nº

dital de Condições Gerais nº 002/2017 da Universidade Federal de Uberlândia

devem prevalecer as disposições dos referidos editais. 

Estas normas complementares incorporar-se-ão ao edital específico nº 022/2018

 

DAS PROVAS E TÍTULOS 

Da prova escrita 

no dia 04 de março de 2018 às 13h10m, com a seção de abertura 

no Bloco 5R, no Campus Santa Mônica, na Av. João Naves de Ávila, nº 2

Bairro Santa Mônica, na cidade de Uberlândia/MG – CEP: 38408-100, sendo que qualquer 

alteração será divulgada no site oficial da UFU (http://www.ingresso.ufu.br), conforme o item 

022/2018. 

1.1.1. A avaliação da prova escrita será realizada conforme o item 4.3 do Edital Específico n
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NORMAS COMPLEMENTARES AO  

022/2018 

para a Área de 

Faculdade de Odontologia da UFU (FOUFU). 

A presente norma complementar deve estar de acordo com o previsto no Edital nº 022/2018 e 

/2017 da Universidade Federal de Uberlândia, de leitura 

ntre estas normas complementares e o disposto no Edital Específico nº 

/2017 da Universidade Federal de Uberlândia, 

022/2018, naquilo que 

com a seção de abertura 

Mônica, na Av. João Naves de Ávila, nº 2.121, no 

100, sendo que qualquer 

), conforme o item 

1.1.1. A avaliação da prova escrita será realizada conforme o item 4.3 do Edital Específico no. 
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1.2.  Prova Didática

1.2.1. Somente os candidatos aprovados na prova escrita participarão desta prova.

1.2.2. A prova didática pedagógica

conforme o item 5.5 do Edital de Condições Gerais n

dias úteis após o encerramento do prazo para o pagamento das inscrições

www.ingresso.ufu.br. 

1.2.3. Para a prova didática pedagógica, 

Julgadora, no horário e local definido

didático que será utilizado para realização de sua prova 

notebook, CD, DVD, ‘pen drive’, apontador (laser), etc. No momento da prova didática, 

somente poderá ser utilizado pelo candidato o material que ele previamente entregou para a

Comissão Julgadora. O candidato deverá 

no início da realização da prova didática, o

conteúdo a ser ministrado, metodologia,

plano de aula deve ser elaborado para

1.2.4. O candidato disporá de projetor multimídia, caso necessite fazer uso desse

candidato que optar pelo uso de computador (notebook) deverá

com os demais objetos, conforme 

eventuais falhas no funcionamento/estabilidade nos

1.2.5. Caso o candidato necessite utilizar outros materiais/equipamentos, será de sua

responsabilidade providenciá

1.2.6. Não será permitido o uso de conexão com a Internet.

1.2.7. A avaliação da prova didática pedagógica 

Específico no. 022/2018. 
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Prova Didática Pedagógica 

1.2.1. Somente os candidatos aprovados na prova escrita participarão desta prova.

pedagógica será aplicada no dia, local e horário a serem divulgados 

do Edital de Condições Gerais no. 002/2017, ou seja, em

dias úteis após o encerramento do prazo para o pagamento das inscrições

Para a prova didática pedagógica, os candidatos deverão entregar 

Julgadora, no horário e local definido para o início das apresentações, todo o material 

utilizado para realização de sua prova didática, a saber: plano de aula, 

DVD, ‘pen drive’, apontador (laser), etc. No momento da prova didática, 

poderá ser utilizado pelo candidato o material que ele previamente entregou para a

Comissão Julgadora. O candidato deverá entregar para cada membro da Comissão Julgadora, 

no início da realização da prova didática, o Plano de Aula impresso contendo: objetivos, 

conteúdo a ser ministrado, metodologia, recursos didáticos e referências bibliográficas. O 

orado para graduação. 

1.2.4. O candidato disporá de projetor multimídia, caso necessite fazer uso desse

candidato que optar pelo uso de computador (notebook) deverá obrigatoriamente deixá

com os demais objetos, conforme descrito no item 1.2.3. A UFU não se responsabilizará por 

eventuais falhas no funcionamento/estabilidade nos equipamentos disponibilizados.

1.2.5. Caso o candidato necessite utilizar outros materiais/equipamentos, será de sua

responsabilidade providenciá-los, obedecido o disposto no item 1.2.3. 

1.2.6. Não será permitido o uso de conexão com a Internet. 

da prova didática pedagógica será realizada conforme o item

 

 

 

Página 2 de 9 

1.2.1. Somente os candidatos aprovados na prova escrita participarão desta prova. 

será aplicada no dia, local e horário a serem divulgados 

em até 05 (cinco) 

dias úteis após o encerramento do prazo para o pagamento das inscrições, no endereço 

candidatos deverão entregar à Comissão 

, todo o material 

, a saber: plano de aula, 

DVD, ‘pen drive’, apontador (laser), etc. No momento da prova didática, 

poderá ser utilizado pelo candidato o material que ele previamente entregou para a 

para cada membro da Comissão Julgadora, 

Plano de Aula impresso contendo: objetivos, 

recursos didáticos e referências bibliográficas. O 

1.2.4. O candidato disporá de projetor multimídia, caso necessite fazer uso desse recurso. O 

obrigatoriamente deixá-lo 

UFU não se responsabilizará por 

equipamentos disponibilizados.  

1.2.5. Caso o candidato necessite utilizar outros materiais/equipamentos, será de sua 

será realizada conforme o item 4.4 do Edital 
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1.3.  Análise de Títulos

1.3.1. A avaliação de títulos será realizada conforme o item 

022/2018. 

1.3.2. A entrega dos títulos compreenderá um

preferencialmente organizada

do Edital Específico no. 022/2018

atividades científicas, profissionais e/ou artísticas, acompanhado dos documentos

comprobatórios, tais como certificados, diplomas, entre outros.

1.3.3. Os títulos deverão ser entregues no dia, local e horário a serem divulgados

item 5.5 do Edital de Condições Gerais n

o encerramento do prazo para o pagamento das

 

 

 

2. CRITÉRIOS DE DESEMPATE

2.1. Havendo igualdade na nota final, serão considerados os seguintes critérios de

para a classificação geral dos candidatos, nessa ordem:

I. O candidato que for enquadrado como idoso, nos termos dos arts. 1º e 27, par

da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);

II. nota da prova escrita; 

III. nota da prova didática pedagógica

IV. nota da prova de títulos. 

V. O candidato de maior idade, ainda que não se enquadre na hipótese prevista no inciso

supracitado. 
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Análise de Títulos 

de títulos será realizada conforme o item 4.5 do Edital 

1.3.2. A entrega dos títulos compreenderá uma via do Curriculum, encadernada

preferencialmente organizada na ordem especificada nas Tabelas de Títulos 1 e 2 do

022/2018, abrangendo títulos acadêmicos, atividades didáticas, 

científicas, profissionais e/ou artísticas, acompanhado dos documentos

comprobatórios, tais como certificados, diplomas, entre outros. 

ser entregues no dia, local e horário a serem divulgados

item 5.5 do Edital de Condições Gerais no. 002/2017, ou seja, em até 05 (cinco) dias úteis após 

o encerramento do prazo para o pagamento das inscrições, no endereço www.ingresso.ufu.br

2. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

2.1. Havendo igualdade na nota final, serão considerados os seguintes critérios de

para a classificação geral dos candidatos, nessa ordem: 

O candidato que for enquadrado como idoso, nos termos dos arts. 1º e 27, par

da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso); 

pedagógica e 

 

O candidato de maior idade, ainda que não se enquadre na hipótese prevista no inciso
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5 do Edital Específico nº 

a via do Curriculum, encadernada e 

na ordem especificada nas Tabelas de Títulos 1 e 2 do item 4.5 

, abrangendo títulos acadêmicos, atividades didáticas, 

científicas, profissionais e/ou artísticas, acompanhado dos documentos 

ser entregues no dia, local e horário a serem divulgados conforme o 

até 05 (cinco) dias úteis após 

inscrições, no endereço www.ingresso.ufu.br. 

2.1. Havendo igualdade na nota final, serão considerados os seguintes critérios de desempate 

O candidato que for enquadrado como idoso, nos termos dos arts. 1º e 27, parágrafo único 

O candidato de maior idade, ainda que não se enquadre na hipótese prevista no inciso I 
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3. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

 

3.1. PROGRAMA: 

PEDAGÓGICA 
 

1. Políticas de Saúde no Brasil.

 

2. Sistema Único de Saúde: princípios, diretrizes, organização, 

legislação básica; financiamento, avanços, desafios e impasses na 

atualidade. Pacto pela Saúde/Gestão em Saúde.

 

3. Processo saúde -

geral e bucal/ uso de fluoretos.

 

4. Atenção Primária em Saúde: estratégia de saúde da família e saúde 

bucal da família. 

 

5. Epidemiologia geral e em s

 

6. Odontologia legal, Ética e Bioética.

 

7. Ergonomia e Recursos Humanos em Odontologia.
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3. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

 PROVA TEÓRICA E PROVA DIDÁTICA 

Políticas de Saúde no Brasil. 

Sistema Único de Saúde: princípios, diretrizes, organização, 

legislação básica; financiamento, avanços, desafios e impasses na 

atualidade. Pacto pela Saúde/Gestão em Saúde. 

- doença: promoção, prevenção e cuidado em saúde 

geral e bucal/ uso de fluoretos. 

Atenção Primária em Saúde: estratégia de saúde da família e saúde 

 

Epidemiologia geral e em saúde bucal no Brasil.  

Odontologia legal, Ética e Bioética. 

Ergonomia e Recursos Humanos em Odontologia. 
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E PROVA DIDÁTICA 

Sistema Único de Saúde: princípios, diretrizes, organização, 

legislação básica; financiamento, avanços, desafios e impasses na 

doença: promoção, prevenção e cuidado em saúde 

Atenção Primária em Saúde: estratégia de saúde da família e saúde 
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Curitiba- Editora MAIO, 2004. 326P.

7. BENEVIDES, R.; PASSOS, E. 

Ciênc. saúde coletiva,  Rio de Janeiro ,  v. 10, n. 3, p. 561
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Título VIII, Capítulo II, Seção 

to a acompanhante - 2ª 

Ed., 2008. Disponível em < www.saude.gov.br/humanizasus >Acesso em: 23 mar. 2011.  

BRASIL, Ministério da Saúde. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Legislação 

 Brasília: CONASS, 

Diário Oficial da União. 

Direitos e deveres dos usuários da saúde. Diário Oficial 

Brasília. Portaria nº 1.820, de 13 de agosto de 2009. 

Diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde 

0. Diário Oficial da 

HumanizaSUS: documento base para gestores e 

4ª. Ed., 2008. Disponível em < www.saude.gov.br/humanizasus 

. Diário Oficial da União. Brasília, 

. Diário Oficial da União. Brasília, 

Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, 

agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o 
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